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REQUERIMENTO

REQUERIMENTO N" OO5/2024

Ao Excelentíssimo Senhor Paulo Sérgio
Conceição dos Santos.
Assunto: $olicita informações à Secretaria
de Turismo sobre a instalação de lixeiras no

Centro Histórico

Exmo. Senhor

Requeiro a mesa, ouvido o Plenário na Íorma regimental, com fundantento no art.203, paragrafo

3n, lnciso X do Regimento lnterno da Câmara lVunicipal, que seja oficiado a Secrc'taria de Turisrno sobre a
instalaçáo de lixeiras no Centro Histórico.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a vocação turÍstica de nossa cidade está atrelada diretamente à preservação do

mc.io arnbiente e da arquitetura, precisamos, com a maior brevidade possÍvel, resolver o problema do descarte

incorreto de lixo.

Alérn da vida cotidiana de moradores do Centro Hrstorico de nossa cidade, o fluxo turístico,
acompanhado do consurno de produtos nos comércios locais, gera por consequência, uma quantidade de

dejetos um pouco rnaior do que a maioria dos bairros da cidade. Trazendo uma dernancJa proporcion::lrnente

nraior por lixe iras ou qualquer outro local apropriado para descarte de lixo.

Torjavia, há rnuito tempo não enr:ontramos lixeiras no Centro Historico, o que naturalmente acaba por

gerar Ltín descarte inarlequado de dejetos e lixo nos logradouros públicos, scndr: péssimo para o turismo de

Paraty.

As informações conhecidas são de que há algum tempo foi realizado um projeto que não foi aprovado
pelo IPHAN.

Dessa forma, entendendo que a instalação de lixeiras no Centro Historico é medida urgonte e

necessária, trazernos os seguintes questionamcntos a Secretaria de Turismo:

'1 .Existe por parte da Secretaria de Turismo, um novo projeto para instalar lixeiras no Centro Historico

ou adequação do projeto anterior?

2.Caso positivo, existe algum prazo estabelecido para efetivação da instalação?

3.Qual o planejamento para determinar os locais de instalação das lixeiras?
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Sala das Sessões, 11 de março de 2024

Professora Flora
Professora FIora

Vereador(a)
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PROTOCOLO DE ASSTNATU RA(S)
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